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LEI N® 3 791 DE 11DE OUTUBRO DE | 976
Declara de utilidade publica

o "Instituto SANTA MARIA” da

cidade de Céceres.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Faco saber queée a Assembleia Legislativa do

Estado decreta e ecu sanciono a seguinte lei

Artigo 19 - Fica déclarado de utilidade pé
blica o " Instituto Santa Maria”, da cidade de Céceres;

Artigo 22 - Esta léi entra em vigor na data
de sua‘publicaqgo, revogadas as disposicoes em COntré
rio.

Palécio Paiagués, em Cuiabéi 11 de outubro f

de | 976, 1552 da Independencia e 882 da Republica.




